
Indicação Nº 5163/2025

Súmula:-Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a realização de 
ronda escolar aos finais de semana no CEMEB 
Professora Evany Camargo Ribeiro, visando 
reforçar a segurança no entorno da unidade.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que, 
por meio da secretaria competente e em parceria com a Guarda Civil Municipal, providencie 
rondas escolares aos finais de semana no CEMEB Professora Evany Camargo Ribeiro. 

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Moradores do entorno do CEMEB Professora Evany Camargo Ribeiro relatam a presença de 
indivíduos utilizando o espaço escolar nos finais de semana para atividades indevidas, o que 
causa insegurança e risco de depredação do patrimônio público.
A presença periódica de rondas escolares aos sábados e domingos contribuirá para:

 Inibir vandalismo e invasões,
 Aumentar a sensação de segurança dos moradores,
 Proteger o patrimônio público municipal.

Trata-se de uma medida preventiva e de baixo custo, com grande impacto na preservação do 
ambiente escolar e na segurança da comunidade.

Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de Outubro de 2025.

Donizetti Dias Carvalho
Vereador “Zetti da Adega” 
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FU7E180XK8A5N019, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FU7E-180X-K8A5-N019
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